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mesma regra encontrada na

interpretação da Lei nº 8666/93

NORMAS GERAIS DE  CONTRATAÇÃO

art 1º

NORMA FEDERAL COM

NORMAS GERAIS

Lei nº 13.019/2014

REGIME JURÍDICO DAS PARCERIAS VOLUNTÁRIAS

ANTES DAS ALTERAÇÕES DA Lei nº 13.204/2015



OUTRAS ÁREAS DO 3º SETOR

QUE NÃO SERÃO AFETADAS

PELA NOVA LEI

POR QUE DEIXOU DE SER NORMA GERAL

art 3º da lei nº 13.019/2014

alterado pela Lei nº 13.204/2015

MAIS UMA NORMA SOBRE O 3º SETOR

COM NOVOS VÍNCULOS

Lei nº 13.019/2014

REGIME JURÍDICO DAS PARCERIAS

COM AS ALTERAÇÕES DA Lei nº 13.204/2015



SISTEMA

S

inciso X

SISTEMA

OS

inciso III

SISTEMA

OSCIP

inciso VI

OUTROS

+

5 CASOS

art 3º NÃO SE APLICA

AS PARCERIAS

Lei nº 13.019/2014

REGIME JURÍDICO DAS PARCERIAS



volta a admitir

CONVÊNIO COM OSC

NA ÁREA DE SAÚDE

Lei nº 13.204/2015

§ 1º do art 199 da CRFB

IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO

EM PARCERIAS COM O 3º SETOR

CONVÊNIOS

art 84 da Lei nº 13.019/2014

Lei nº 13.019/2014

REGIME JURÍDICO DAS PARCERIAS VOLUNTÁRIAS



TERMO DE  COLABORAÇÃO

art 2º ,VII c/c arts 5º, 6º e 16

TERMO DE  FOMENTO

art 2º, VIII c/c arts 5º, 6º e 17

COM

TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

SEM

TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

ACORDO DE COOPERAÇÃO

art 2º, VIII-A

NOVAS PARCERIAS

Lei nº 13.019/2014

REGIME JURÍDICO DAS PARCERIAS

Lei nº 13.204/2015



ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL MOVIMENTOS SOCIAIS CIDADÃOS

REALIZAÇÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

a proposta feita por uma ONG

não a impede de participar

§2º art 21

DECISÃO DISCRICIONÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROPOSTAS DE PARCERIAS

OFERECIDAS

PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

art 18

Lei nº 13.019/2014

REGIME JURÍDICO DAS PARCERIAS VOLUNTÁRIAS



OBRIGATÓRIO PARA OS

TERMOS DE COLABORAÇÃO

TERMOS DE FOMENTO

art 24

caput do art 23

não é o único procedimento para as parcerias

no entanto

CHAMAMENTO PÚBLICO

arts 2º XII c/c arts 23 ao 32

Lei nº 13.019/2014

REGIME JURÍDICO DAS PARCERIAS VOLUNTÁRIAS

NOVA MODALIDADE DE LICITAÇÃO



NÃO HÁ A NECESSIDADE DE LICITAÇÃO

possibilidade de utilização de

SISTEMA ELETRÔNICO DA ADMINISTRAÇÃO

§§1º e 2º do art 43(revogado pela Lei nº 13.204/2015)

NÃO HÁ A NECESSIDADE

DE CONCURSO PÚBLICO

PARA FORMAÇÃO DA EQUIPE DE TRABALHO

art 47, § 3º(revogado pela Lei nº 13.204/2015)

REGULAMENTO PRÓPRIO

respeitados os PRINCÍPIOS DO

DIREITO ADMINISTRATIVO

caput do art 45 ( Lei nº 13.204/2015)

CONTRATAÇÕES REALIZADAS PELAS

ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL - OSC

art 43 (revogado pela Lei nº 13.204/2015)

Lei nº 13.019/2014

REGIME JURÍDICO DAS PARCERIAS VOLUNTÁRIAS



REALIZAÇÃO DE PARCERIAS

MEDIANTE CONVÊNIOS

EM RELAÇÃO A EDUCAÇÃO

EM ÂMBITO FEDERAL

REGULADAS NAS IFES

pela Lei nº 8958/94

PARA OFERECER APOIO AO ÓRGÃO OU ENTIDADE

GOVERNAMENTAL QUE TRABALHAM

FUNDAÇÕES PARTICULARES

CRIADAS POR SERVIDORES PÚBLICOS

ENTIDADES DE APOIO



QUALIFICADAS PELO

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

ATO VINCULADO

AS EXIGÊNCIAS DA LEI

TERMO DE PARCERIA

+

REGULAMENTO PRÓPRIO

PARA UTILZAR DINHEIRO PÚBLICO

facultada a qialificação de

ENTIDADE DE INTERESSE SOCIAL

ou  de UTILIDADE PÚBLICA

Lei nº 8881/2013

INSTITUIÇÕES COMUNITÁRIAS

DE ENSINO SUPERIOR

ICES




